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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 – SEME – PMA 
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SEME 
 

HORARIO DA  SESSÃO: 27/03/2026, 07h:30min. 
 

 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: Sala da Comissão de Licitações e Contratos na Avenida 
Governador Edmundo Pinto, nº 810, Centro, Acrelândia-Acre. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Maxmiliano Moreira Celestino. 
 
AMPARO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021, Lei Municipal nº 864/2023 e 
demais   legislações pertinentes. 
 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente de forma presencial ou no site da Prefeitura 
Municipal de Acrelândia, no endereço eletronico cplacrelandia@gmail.com ou no portal do 
Tribunal de Contas do Estado do Acre a partir da data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

DATA E 

OBJETO: Constitui objeto do presente PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2026 - 
ComprasGov n° 90101-2026, o  Registro de Preços para Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de arbitragem esportiva, conforme as modalidades 
esportivas definidas pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, incluindo 
árbitros e demais profissionais necessários à condução regular das competições, tudo 
em conformidade com as condições deste Edital e seus Anexos. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2026  

ComprasGov n° 90101-2026 
LEI 14.133/2021 

 
O Municipio de Acrelândia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
84.306.737/0001-27, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 27 de março de 2026, às 
07h30min, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2025 –  ComprasGov n° 90101-
2026, O Registro de Preços para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de arbitragem 
esportiva, conforme as modalidades esportivas definidas pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte, incluindo árbitros e demais profissionais necessários à condução regular das competições, tudo 
em conformidade com as condições deste Edital e seus Anexos, do tipo Menor Preço Global. 

 
Data: 27 de março de 2026; 
Hora: 07h30min (horário local); 
Local: Avenida Governador Edmundo Pinto, 810, Centro, Acrelândia-Acre. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de arbitragem esportiva, conforme as 
modalidades esportivas definidas pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, incluindo 
árbitros e demais profissionais necessários à condução regular das competições, tudo em conformidade 
com as condições deste Edital e seus Anexos. 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela 

Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Municipal nº 864/2023, e demais legislações pertinentes ao 
objeto. 
 

2.2. O Pregoeiro e equipe que conduzirá esse certame foi nomeado pelo Decreto nº 172/2025. 
 

2.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, 
como é o caso de Acrelândia – Acre. 
 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data 
de publicação desta Lei, para cumprimento: 
(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta 
Lei; 
 

2.3.1.     Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal 864/2023, que 
regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, 
estabelece que: 
 

2.3.2. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações  serão 
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realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada  em áudio e vídeo. 

 

2.3.3. A opção pela forma presencial do pregão e pelo prazo de entrega dos serviços encontra 
respaldo nos art. 28, §1º, Art. 5º, Art. 7º, §1º, Art. 11, I ao IV, da Lei nº 14.133/2021, e é justificada pelos 
seguintes fatores: 

a) Realidade local e perfil dos fornecedores: O município de Acrelândia está inserido em uma região 
com restrições de conectividade digital e infraestrutura tecnológica limitada. Muitos dos potenciais 
fornecedores locais  ainda não dispõem de condições técnicas ou familiaridade com sistemas eletrônicos 
de licitação. Assim, a adoção da forma presencial garante a ampla participação e competitividade, 
especialmente dos comerciantes locais, promovendo a isonomia e o desenvolvimento econômico da 
região. 

b) Vantajosidade: O modelo presencial possibilita maior controle direto sobre a sessão, dirimindo 
dúvidas em tempo real, facilitando a disputa de preços e a negociação imediata com os licitantes. Dessa 
forma, promove-se a vantajosidade da contratação, nos termos do art. 11, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 

c) Transparência e controle social: A realização presencial da licitação permite o acompanhamento 
direto pelos órgãos de controle interno, externos e pela sociedade civil, reforçando o princípio da 
transparência (art. 5º, IV) e assegurando maior confiabilidade ao processo. 

 
2.4. As empresas participantes deveram possuir sede/filial no Municipio de Acrelândia. A exigência 

de sede/filial local se fundamenta na necessidade técnica do objeto, considerando que: 
 

a) Eficiência na execução dos serviços: A contratação de empresa especializada sediadas no 
município permite melhor organização e planejamento das escalas de arbitragem, garantindo a 
disponibilidade dos profissionais necessários para cada evento esportivo realizado pela 
Administração. Atrasos ou deslocamentos longos comprometeriam a continuidade e eficiência dos 
serviços; 
 

b) Economicidade e otimização dos recursos públicos: A contratação de empresas sediadas no 
município contribui para a redução de custos com deslocamento, transporte e logística de 
profissionais provenientes de outras localidades, resultando em maior economicidade para a 
Administração Pública.  

 
c) Atendimento Emergencial: A contratação de empresas sediadas no município contribui para a 

redução de riscos operacionais e assegura atendimento emergencial. 
 

2.5. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizada na sede deste Município – Rua Governador Edmundo Pinto, 810, Centro. O Credenciamento 
será feito na própria sessão de abertura. 
 

2.6. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a Comissão 
Permanente de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento 
dos envelopes. As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter não obrigatório, poderão ser 


